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ATOS DA CVI

ATO DA MESA DIRETORA N. 09/2021

Autoriza a cessão de uso temporária de bem móvel (Scanner Fujitsu modelo SV600 
– AC3H004584) pertencente à Câmara de Vereadores de Itajaí em favor da Fundação 
Genésio Miranda Lins de Itajaí, a fim de digitalizar documentos históricos e garantir 
a otimização dos serviços do Centro de Documentação e Memória Histórica do 
Município.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, conforme pleito formu-
lado pela Fundação Genésio Miranda Lins em reunião administrativa no dia 22 de 
fevereiro de 2021, e com base nos artigos 19, caput, 24 e 25, incisos I, II e X, todos de 
seu Regimento Interno (Resolução n. 564/2015) e, ainda:  

  CONSIDERANDO a grande quantidade de documentos 
históricos a serem preservados no Centro de Documentação e Memória Histórica do 
Município;

CONSIDERANDO que o manuseio destes documentos históricos envolve risco de 
deterioração do acervo;

CONSIDERANDO a importância da preservação dos registros históricos como patri-
mônio imaterial do Município; 

CONSIDERANDO que a cessão dar-se-á em prazo temporário para que a Fundação 
Genésio Miranda Lins possa otimizar a digitalização e preservação do patrimônio 
histórico do Município;

CONSIDERANDO a possibilidade excepcional de a Câmara de Vereadores de Itajaí 
autorizar a cessão de uso de equipamento (Scanner) desta Casa em favor da Fundação 
Municipal Genésio Miranda Lins; e

CONSIDERANDO, por derradeiro, a emergência na prestação dos serviços, o 
interesse público envolto na matéria e os princípios basilares do artigo 37, caput, da 
Constituição Federal, 

RESOLVE:  

  Art. 1º AUTORIZAR a Cessão de Uso Temporária de 01 (um) 
scanner Fujitsu Modelo SV600 - AC3H004584 pertencente à Câmara de Vereadores 
de Itajaí em favor da Fundação Genésio Miranda Lins de Itajaí, a fim de digitalizar 
documentos históricos e garantir a otimização dos serviços do Centro de Documenta-
ção e Memória Histórica do Município.

Art. 2º Para a perfectibilização do ato, ordena-se a anotação no Sistema de Adminis-
tração Patrimonial (SAP-CVI), a celebração do competente Termo de Autorização 
Administrativa com Cessão de Uso entre os entes públicos, a definição das obrigações 
e responsabilidades de cada partícipe, a individualização do equipamento que será 
objeto da cessão (Scanner Fujitsu Modelo SV600 - AC3H004584) e, por fim, a forma-
lização do ato de entrega do patrimônio junto ao Poder Executivo municipal.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado ime-
diatamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a publicação junto ao Jornal 
do Município.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 19 de março de 2021.

MARCELO WERNER
Presidente

RUBENS ANGIOLETTI
Vice-Presidente

ODIVAN WIVALDO LINHARES
Primeiro Secretário

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
Segundo Secretário

ATO DA MESA DIRETORA N. 10/2021

Autoriza a cessão de uso temporária de bens móveis (veículos) pertencentes à Câmara 
de Vereadores de Itajaí em favor da Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí, para fins 
de prestação de serviço e enfrentamento da emergência de saúde pública de importân-
cia internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19).

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, a partir do pleito adminis-
trativo formulado no Ofício SMS/Transporte/Of n. 01/2021 e com base na Resolução 
n. 563/2015  e nos artigos 19, caput, 24 e 25, incisos I, II e X, todos de seu Regimento 
Interno (Resolução n. 564/2015) e, ainda:  

  
CONSIDERANDO a crise sanitária vivenciada por todo o país e que impacta direta-
mente as rotinas administrativas do Município de Itajaí;

CONSIDERANDO que, nos âmbitos federal, estadual e municipal, inúmeros medidas 
e normas têm sido editadas para o enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19);



CONSIDERANDO que o período é absolutamente atípico na história, com novas 
demandas para o Poder Público e necessidade de adequação dos recursos humanos e 
materiais que lhe estão disponíveis;

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica apresentada pelo Estado de Santa 
Catarina, por intermédio da Matriz de Avaliação de Risco Potencial de 12 de março 
de 2021, mantém o Município de Itajaí na categoria de risco potencial gravíssimo da 
doença ;

CONSIDERANDO o pleito administrativo formulado no Ofício SMS/Transporte/Of 
n. 01/2021, da Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí, dispondo sobre a necessidade 
urgente de alocação de automóveis oficiais para as atividades de vacinação e visita 
domiciliar desenvolvidas pela Vigilância Epidemiológica do Município;

CONSIDERANDO a possibilidade excepcional de a Câmara de Vereadores de Itajaí 
autorizar a cessão de uso de dois automóveis desta Casa em favor da Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Itajaí; e

CONSIDERANDO, por derradeiro, a emergência sanitária constitucional no contexto 
federativo, o interesse público envolto na matéria e os princípios basilares do artigo 
37, caput, da Constituição Federal, 

RESOLVE:  

  Art. 1º AUTORIZAR a Cessão de Uso Temporária de 2 (dois) 
veículos pertencentes à Câmara de Vereadores de Itajaí em favor da Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Itajaí, para fins de prestação de serviço e enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19).

Art. 2º Para a perfectibilização do ato, ordena-se a anotação no Sistema de Adminis-
tração Patrimonial (SAP-CVI), a celebração do competente Termo de Autorização 
Administrativa com Cessão de Uso entre os entes públicos, a definição das obriga-
ções e responsabilidades de cada partícipe, a individualização dos veículos que serão 
objetos da cessão (GM/Vectra Sedan Elegance, cor preta, flex, ano/modelo 2010, 
categoria oficial, placa MHM 2914, inscrito sob o RENAVAM n. 198581580; e Fiat/
Doblo Essence 1.8, cor preta, flex, ano/modelo 2014, categoria oficial, placa MDB 
9505, inscrito sob o RENAVAM n. 1008455480) e, por fim, a formalização do ato de 
entrega do patrimônio junto ao Poder Executivo municipal.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado 
imediatamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a publicação junto ao 
Jornal do Município.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 17 de março de 2021.

MARCELO WERNER
Presidente

RUBENS ANGIOLETTI
Vice-Presidente

ODIVAN WIVALDO LINHARES
Primeiro Secretário

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
Segundo Secretário

ATO DA MESA DIRETORA N. 11/2021
 
MODIFICA REDAÇÃO DO ATO DA MESA DIRETORA N. 03/2021, QUE INS-
TITUI COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA NO ÂMBITO DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE ITAJAÍ.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 19, caput, e artigo 22, inciso XVII, ambos contidos 
no Regimento Interno (Resolução n. 564/2015) e com supedâneo na Comunicação 
Interna n. 73/2021/ASSCOM, ACATA a solicitação da Comissão Parlamentar Mista 
instituída pelo Ato da Mesa Diretora n. 03/2021 e RESOLVE:

Art. 1º Acresce-se os incisos XIV e XV à redação do artigo 3º do Ato da Mesa Dire-
tora n. 03/2021, observadas as modificações já efetuadas pelo Ato da Mesa Diretora 
n. 06/2021:

Art. 3º [...]
Omissis...
XIV – Sindicato das Agências de Navegação Marítima e Comissárias de Despachos 
do Estado de Santa Catarina – SINDASC;
XV – Associação Foro Metropolitano da Foz do Rio Itajaí-Açu.

Art. 2º Cada entidade mencionada no artigo 1º deste Ato será notificada para, havendo 
interesse, indicar o seu representante e respectivo suplente no prazo de 05 (cinco) 
dias.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 29 de março de 2021.

MARCELO WERNER
Presidente

ODIVAN WIVALDO LINHARES
Primeiro Secretário

RUBENS ANGIOLETTI
Vice-Presidente

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
Segundo Secretário

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 04/2021
 
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA PARA ANÁLI-
SE E ACOMPANHAMENTO DOS ESTUDOS DE MODIFICAÇÃO DO REGIME 
JURÍDICO DO PORTO DE ITAJAÍ E SEU EVENTUAL PROGRAMA DE DESES-
TATIZAÇÃO, CONFORME PREVISTO NOS ATOS DA MESA DIRETORA N. 
03/2021, N. 06/2021 E N. 11/2021, E NO ATO DA PRESIDÊNCIA N. 02/2021.

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 24, caput, e artigo 25, incisos II e XXI, ambos contidos 
no Regimento Interno (Resolução n. 564/2015) e com supedâneo na Comunicação 
Interna n. 73/2021/ASSCOM, NOMEIA os membros e respectivos suplentes indi-
cados pelas instituições convidadas para participar da Comissão Parlamentar Mista, 
conforme previsão do Ato da Mesa Diretora n. 11/2021:

Art. 1º Acresce-se os itens “l” e “m” à redação do inciso IV do artigo 1º do Ato da 
Presidência n. 02/2021:

Art. 1º [...]
Omissis...
IV – Representantes Não Governamentais:
Omissis...
l) Sindicato das Agências de Navegação Marítima e Comissárias de Despachos do 
Estado de Santa Catarina – SINDASC:
Titular: Eclésio da Silva
Suplente: Márcio Bastos

m) Associação Foro Metropolitano da Foz do Rio Itajaí-Açu:
Titular: Jefferson Osvaldo Santarém Azevedo
Suplente: Gabriel Gonçalves Zanon

Art. 2º Retifica-se a redação do artigo 1º, inciso IV, item “i”, do Ato da Presidência n. 
02/2021, onde se lê: “Luiz Fernando Cunha”, leia-se “Luiz Gustavo Cunha”.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado 
imediatamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a publicação junto ao 
Jornal do Município.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 30 de março de 2021.

MARCELO WERNER
Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 05/2021
 
DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DAS VAGAS DE ESTACIONAMENTO RESER-
VADAS AOS IDOSOS NO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES 
DE ITAJAÍ.

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 24, caput, e artigo 25, inciso II, ambos contidos no Re-
gimento Interno (Resolução n. 564/2015) e com supedâneo na Resolução n. 563/2015, 
RESOLVE:

Art. 1º As três vagas de estacionamento devidamente identificadas e reservadas aos 
idosos na lateral do edifício-sede da Câmara de Vereadores de Itajaí tornam-se de uso 
exclusivo para o público externo.

Parágrafo único. O objetivo é que, ao visitar as instalações da Câmara de Vereadores 
de Itajaí, o cidadão idoso tenha vagas de estacionamento reservadas para o seu uso 
e mais próximas da entrada do prédio público, facilitando, assim, o acesso e o seu 
próprio deslocamento.

Art. 2º As vagas identificadas e reservadas para os idosos somente poderão ser utiliza-
das por servidores e colaboradores internos da Câmara de Vereadores quando houver 
a credencial de idoso no veículo, além da dificuldade de locomação, com perda ou 
limitação de mobilidade do motorista.

Art. 3º Todas as demais vagas existentes no prédio público ficam à disposição dos ci-
dadãos em visita ao Poder Legislativo, dos servidores e demais colaboradores internos 
desta Câmara de Vereadores.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado 
imediatamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a publicação junto ao 
Jornal do Município.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 30 de março de 2021.

MARCELO WERNER
Presidente



Art. 1º Acresce-se os itens “l” e “m” à redação do inciso IV do artigo 1º do Ato da 
Presidência n. 02/2021:

Art. 1º [...]
Omissis...
IV – Representantes Não Governamentais:
Omissis...
l) Sindicato das Agências de Navegação Marítima e Comissárias de Despachos do 
Estado de Santa Catarina – SINDASC:
Titular: Eclésio da Silva
Suplente: Márcio Bastos

m) Associação Foro Metropolitano da Foz do Rio Itajaí-Açu:
Titular: Jefferson Osvaldo Santarém Azevedo
Suplente: Gabriel Gonçalves Zanon

Art. 2º Retifica-se a redação do artigo 1º, inciso IV, item “i”, do Ato da Presidência n. 
02/2021, onde se lê: “Luiz Fernando Cunha”, leia-se “Luiz Gustavo Cunha”.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado 
imediatamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a publicação junto ao 
Jornal do Município.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 30 de março de 2021.

MARCELO WERNER
Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 05/2021
 
DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DAS VAGAS DE ESTACIONAMENTO RESER-
VADAS AOS IDOSOS NO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES 
DE ITAJAÍ.

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 24, caput, e artigo 25, inciso II, ambos contidos no Re-
gimento Interno (Resolução n. 564/2015) e com supedâneo na Resolução n. 563/2015, 
RESOLVE:

Art. 1º As três vagas de estacionamento devidamente identificadas e reservadas aos 
idosos na lateral do edifício-sede da Câmara de Vereadores de Itajaí tornam-se de uso 
exclusivo para o público externo.

Parágrafo único. O objetivo é que, ao visitar as instalações da Câmara de Vereadores 
de Itajaí, o cidadão idoso tenha vagas de estacionamento reservadas para o seu uso 
e mais próximas da entrada do prédio público, facilitando, assim, o acesso e o seu 
próprio deslocamento.

Art. 2º As vagas identificadas e reservadas para os idosos somente poderão ser utiliza-
das por servidores e colaboradores internos da Câmara de Vereadores quando houver 
a credencial de idoso no veículo, além da dificuldade de locomação, com perda ou 
limitação de mobilidade do motorista.

Art. 3º Todas as demais vagas existentes no prédio público ficam à disposição dos ci-
dadãos em visita ao Poder Legislativo, dos servidores e demais colaboradores internos 
desta Câmara de Vereadores.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado 
imediatamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a publicação junto ao 
Jornal do Município.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 30 de março de 2021.

MARCELO WERNER
Presidente

TERMO DE CESSÃO DE USO N. 01/2021

Autorização Administrativa com Cessão de Uso Temporária de bem móvel (Scanner 
Fujitsu Modelo ScanSnap SV600 – AC3H004584) pertencente à Câmara de Vereado-
res de Itajaí em favor da Fundação Genésio Miranda Lins de Itajaí, a fim de digitalizar 
documentos históricos e garantir a otimização dos serviços do Centro de Documenta-
ção e Memória Histórica do Município.

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, conforme pleito formulado pela 
Fundação Genésio Miranda Lins em reunião administrativa no dia 22 de fevereiro de 
2021, e com base no artigo 24, caput, e no artigo 25, incisos I, II e X, ambos de seu 
Regimento Interno (Resolução n. 564/2015), inscrita sob o CNPJ n. 83.500.603/0001-
80, com sede na Avenida Vereador Abrahão João Francisco, n. 3825, bairro Ressa-
cada, em Itajaí-SC, CEP: 88.307-303, e neste ato representada por seu Presidente, 
Vereador MARCELO WERNER, doravante simplesmente denominada CEDENTE; 
e a FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita sob o CNPJ n. 83.820.894/0001-93, com sede na Rua Lauro Muller, 
n. 335 - Centro, em Itajaí – SC, CEP: 88301-400, neste ato representada por seu Di-
retor Executivo, Sr. FABRÍCIO MARINHO, doravante denominada CESSIONÁRIA, 
firmam em conjunto a Cessão de Uso Temporária de 01 (um) Scanner Fujitsu Modelo 
SV600 - AC3H004584, que será utilizado pela CESSIONÁRIA para digitalizar 
documentos históricos e garantir a otimização dos serviços do Centro de Documenta-
ção e Memória Histórica do Município, nas seguintes condições, além da legislação 
pertinente:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, por intermédio deste Termo, cede à 
FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS DE ITAJAÍ o uso gratuito de 01 (um) 
Scanner Fujitsu, modelo ScanSnap SV600 - AC3H004584, com os seus respectivos 
acessórios: tapete de fundo, adaptador com cabo de alimentação, cabo USB, CD de 
instalação e manual de instruções.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

A cessão a que se refere este Termo é feita pelo prazo de 90 (noventa) dias. Neste ato, 
a CEDENTE coloca o referido bem móvel (Scanner) à disposição da CESSIONÁ-
RIA, que deverá utilizá-lo na digitalização dos documentos históricos e para garantir 
a otimização dos serviços do Centro de Documentação e Memória Histórica do 
Município.
A eventual prorrogação do prazo indicado na presente Cláusula deverá ser acordada 
e devidamente justificada, com antecedência, entre as partes, observados sempre os 
critérios do interesse público, demanda de trabalho e possibilidade de adequação das 
rotinas administrativas.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA

Obriga-se a CESSIONÁRIA a restituir o bem nos seguintes casos:
I – Término do prazo de cessão;
II – Por interesse da Câmara de Vereadores de Itajaí;
III – Por interesse público, a ser devidamente justificado entre os partícipes.

§ 1º É vedado o direito de retenção sobre o bem ora cedido, baseado em quaisquer 
alegações.

§ 2º A CESSIONÁRIA fica, a partir da assinatura deste ato, responsável pelo uso 
e manutenção dos equipamentos até a data da sua efetiva restituição à CEDENTE, 
tendo a obrigação de restitui-los nas mesmas condições em que o recebeu.

§ 3º Incumbirá, ainda, à CESSIONÁRIA o custeio de todas as despesas com eventuais 
reparos durante o período em que o bem estiver à sua disposição.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CESSIONÁRIA aceita a presente Cessão de Uso nos termos e condições ora 
estipuladas, e declara ter recebido, neste ato, o bem mencionado na Cláusula Primeira, 
obrigando-se a utilizá-lo única e exclusivamente para o fim público a que se destina 
e conservando os equipamentos durante o tempo em que estiver sob a sua posse e 
domínio. Incumbirá ainda à CESSIONÁRIA a responsabilidade pelo pagamento das 
despesas com a sua manutenção e conservação, restituindo-o à CEDENTE no prazo 
estabelecido na Cláusula Segunda, retro.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

Fica eleito pelas partes o Foro da cidade de Itajaí/SC para dirimir todas as questões 



e dúvidas oriundas deste Instrumento, podendo os casos omissos serem resolvidos 
também de comum acordo.
E para firmeza e como prova de assim haverem ajustado, a CEDENTE e a CESSIO-
NÁRIA assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, que se encontram presentes no ato, e que também o subs-
crevem a fim de surtirem os jurídicos e legais efeitos.

Para o devido registro e publicidade deste ato administrativo, determina-se o envio de 
uma cópia do presente Termo para publicação imediata no Jornal do Município, com 
o arquivamento e as anotações de praxe junto à CESSIONÁRIA e à CEDENTE. 
Em relação à Câmara de Vereadores de Itajaí, ordena-se a notificação, com urgência, 
da Diretoria Administrativa e de Finanças, Orçamento e Contabilidade, para as devi-
das anotações junto ao Sistema de Administração Patrimonial (SAP-CVI).
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 19 de março de 2021.

FABRÍCIO MARINHO
Diretor-Executivo da Fundação Genésio Miranda Lins

MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí

Testemunhas:

________________________________
Nome completo:
CPF:
 

________________________________
Nome completo:
CPF:

TERMO DE CESSÃO DE USO N. 02/2021

Autorização Administrativa com Cessão de Uso Temporária de bens móveis (veícu-
los) pertencentes à Câmara de Vereadores de Itajaí em favor da Secretaria Municipal 
de Saúde de Itajaí, para fins de prestação de serviço e enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (CO-
VID-19).

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, com base na Resolução n. 563/2015 , 
no Ofício SMS/Transporte/Of n. 01/2021 e no artigo 24, caput, e artigo 25, incisos I, 
II e X, ambos de seu Regimento Interno (Resolução n. 564/2015), inscrita sob o CNPJ 
n. 83.500.603/0001-80, com sede na Avenida Vereador Abrahão João Francisco, n. 
3825, bairro Ressacada, em Itajaí-SC, CEP: 88.307-303, e neste ato representada por 
seu Presidente, Vereador MARCELO WERNER, doravante simplesmente denomi-
nada CEDENTE; e a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ, pessoa 
jurídica de direito público integrante do Município de Itajaí, inscrita sob o CNPJ 
n. 83.102.277/0001-52, com sede na Avenida Governador Adolfo Konder, n. 250, 
bairro São Vicente, em Itajaí – SC, CEP: 88.308-001, neste ato representada por seu 
Secretário, Sr. EMERSON ROBERTO DUARTE, doravante denominada CESSIO-
NÁRIA, firmam em conjunto a Cessão de Uso Temporária de 02 (dois) automóveis 
pertencentes à Câmara de Vereadores de Itajaí, que serão utilizados pela CESSIONÁ-
RIA para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacio-
nal decorrente do novo coronavírus (COVID-19), nas seguintes condições, além da 
legislação pertinente:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, por intermédio deste Termo, cede à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ o uso gratuito dos seguintes 
bens móveis:

(I) 01 (um) veículo GM/Vectra Sedan Elegance, cor preta, flex, ano/modelo 
2010, categoria oficial, placa MHM 2914, inscrito sob o RENAVAM n. 198581580;

(II) 01 (um) veículo Fiat/Doblo Essence 1.8, cor preta, flex, ano/modelo 2014, 

categoria oficial, placa MDB 9505, inscrito sob o RENAVAM n. 1008455480.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

A cessão a que se refere este Termo é feita, em relação ao automóvel descrito no item 
I da Cláusula Primeira (GM/Vectra Sedan Elegance), pelo prazo de 60 dias; e, no 
tocante ao automóvel descrito no item II da aludida Cláusula Primeira (Fiat/Doblo 
Essence 1.8), pelo período de 15 dias. Neste ato, a CEDENTE coloca os referidos 
veículos à disposição da CESSIONÁRIA, que deverá utilizá-los nas atividades de 
vacinação e visita domiciliar desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Itajaí, no contexto de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
novo coronavírus (COVID-19).
A eventual prorrogação dos prazos indicados na presente Cláusula deverá ser acorda-
da e devidamente justificada, com antecedência, entre as partes, observados sempre os 
critérios do interesse público, demanda de trabalho e possibilidade de adequação das 
rotinas administrativas.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA

Obriga-se a CESSIONÁRIA a restituir os bens nos seguintes casos:
I – Término do prazo de cessão;
II – Por interesse da Câmara de Vereadores de Itajaí;
III – Por interesse público, a ser devidamente justificado entre os partícipes.

§ 1º É vedado o direito de retenção sobre os bens ora cedidos, baseado em quaisquer 
alegações.

§ 2º A CESSIONÁRIA fica, a partir da assinatura deste ato, responsável pelo uso e 
manutenção dos veículos até a data da sua efetiva devolução à CEDENTE, tendo a 
obrigação de restitui-los nas mesmas condições em que os recebeu.

§ 3º Incumbirá, ainda, à CESSIONÁRIA o custeio de todas as despesas com combus-
tível, lubrificantes, lavação e eventuais reparos durante o período em que os veículos 
estiverem à sua disposição.

§ 4º Eventuais multas ou penalidades de trânsito atribuídas aos veículos durante o seu 
período de cessão também integram as obrigações da CESSIONÁRIA, que deverá 
responsabilizar-se pelo pagamento e regularização das infrações.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CESSIONÁRIA aceita a presente Cessão de Uso nos termos e condições ora esti-
pulados, e declara ter recebido, neste ato, os bens mencionados na Cláusula Primeira, 
obrigando-se a utilizá-los única e exclusivamente para o fim público a que se destina 
e conservando os veículos durante o tempo em que estiver sob a sua posse e domínio. 
Incumbirá ainda à CESSIONÁRIA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 
com a sua manutenção e conservação, restituindo-os à CEDENTE no prazo estabele-
cido na Cláusula Segunda, retro.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

Fica eleito pelas partes o Foro da cidade de Itajaí/SC para dirimir todas as questões 
e dúvidas oriundas deste Instrumento, podendo os casos omissos serem resolvidos 
também de comum acordo.
E para firmeza e como prova de assim haverem ajustado, a CEDENTE e a CESSIO-
NÁRIA assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, que se encontram presentes no ato, e que também o subs-
crevem a fim de surtirem os jurídicos e legais efeitos.

Para o devido registro e publicidade deste ato administrativo, determina-se o envio de 
uma cópia do presente Termo para publicação imediata no Jornal do Município, com 
o arquivamento e as anotações de praxe junto à CESSIONÁRIA e à CEDENTE. 
Em relação à Câmara de Vereadores de Itajaí, ordena-se a notificação, com urgência, 
da Diretoria Administrativa e de Finanças, Orçamento e Contabilidade, para as devi-
das anotações junto ao Sistema de Administração Patrimonial (SAP-CVI).
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 19 de março de 2021.

MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí

EMERSON ROBERTO DUARTE 
Secretário Municipal de Saúde de Itajaí

Testemunhas:

________________________________
Nome completo:
CPF:
 

________________________________
Nome completo:
CPF:

DECRETO Nº 12.164, DE 1º DE ABRIL DE 2021.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 
3.148, de 20 de dezembro de 1996, com alterações posteriores, e considerando o teor 
do processo administrativo nº 0900003/2021 – 49439/2021-e,

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Turismo, na forma a 
seguir:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos
Titular: Dania Hoger 
Suplente: Evandro Neiva Oliveira

II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Adriana Rocha
Suplente: Juliano Roberto Flôr

III - Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Titular: Aglaé Cassia Dobrachinski 
Suplente: Rossana Ferrari Scolaro

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Obras
Titular: Rodrigo Ceccon
Suplente: Piera Censi Boaretto

V - Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Titular: Giovani Felix
Suplente: Liana Martins

VI - Representantes do Instituto Itajaí Sustentável
Titular: Vilson Sandrini Filho
Suplente: Claudiomir Pedroni

VII - Representantes da Fundação Cultural de Itajaí
Titular: Schibian Nara Philemonn Oliveira Costa
Suplente: Renato Maiochi

VIII - Representantes da Associação Empresarial de Itajaí - ACII
Titular: Maria Izabel Pinheiro Sandri
Suplente: Leonardo José Wanderhec

IX - Representantes da Associação dos Artesões de Itajaí
Titular: Sônia Regina Soares
Suplente: Enir Peres Cardoso

X - Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas de Itajaí - CDL
Titular: Laerson Batista da Costa
Suplente: Marcio Gazaniga



NÁRIA assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

Testemunhas:

________________________________
Nome completo:
CPF:
 

________________________________
Nome completo:
CPF:

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.164, DE 1º DE ABRIL DE 2021.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 
3.148, de 20 de dezembro de 1996, com alterações posteriores, e considerando o teor 
do processo administrativo nº 0900003/2021 – 49439/2021-e,

 DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Turismo, na forma a 
seguir:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos
Titular: Dania Hoger 
Suplente: Evandro Neiva Oliveira

II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Adriana Rocha
Suplente: Juliano Roberto Flôr

III - Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Titular: Aglaé Cassia Dobrachinski 
Suplente: Rossana Ferrari Scolaro

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Obras
Titular: Rodrigo Ceccon
Suplente: Piera Censi Boaretto

V - Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Titular: Giovani Felix
Suplente: Liana Martins

VI - Representantes do Instituto Itajaí Sustentável
Titular: Vilson Sandrini Filho
Suplente: Claudiomir Pedroni

VII - Representantes da Fundação Cultural de Itajaí
Titular: Schibian Nara Philemonn Oliveira Costa
Suplente: Renato Maiochi

VIII - Representantes da Associação Empresarial de Itajaí - ACII
Titular: Maria Izabel Pinheiro Sandri
Suplente: Leonardo José Wanderhec

IX - Representantes da Associação dos Artesões de Itajaí
Titular: Sônia Regina Soares
Suplente: Enir Peres Cardoso

X - Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas de Itajaí - CDL
Titular: Laerson Batista da Costa
Suplente: Marcio Gazaniga

XI - Representantes do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC
Titular: Fabiano Battisti Archer
Suplente: Geórgia José Rodrigues Durães

XII - Representantes da Universidade do Vale do Itajaí - Univali
Titular: Marcos Arnhold Junior
Suplente: Athos Henrique Teixeira

XIII – Representantes da Visite Itajaí Convention & Visitors Bureau
Titular: Thiago de Sá Oliveira
Suplente: Giovani Adam Sandri

XIV - Representantes do Sindicato dos Empregados em Hotéis, Serviços de Hospeda-
gem, Bares, Restaurantes e Similares de Itajaí e Região - SECHOBAR
Titular: Olga Aparecida Ferreira
Suplente: João Carlos Doebeli

Parágrafo único. Fica nomeado como Secretário Executivo do Conselho Municipal de 
Turismo o servidor Rodrigo Luiz Flamia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 1º de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATO DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA nº 001/2021                     
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO/2021 - SERVIÇO: Alta Complexidade 
- ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS, com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos, de ambos os sexos, com atendimento em INSTITUIÇÃO DE 
LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS - ILPI,

                 NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI - Secretario Municipal de Assistên-
cia Social, no uso de suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instru-
ção Normativa nº 49/CMA/2018 - Capítulo X - Da Gestão e Fiscalização da Parceria, 
em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora, designar um 
servidor de seu órgão como responsável pela análise, acompanhamento e fiscalização 
da execução das ações de Parceria, resolve:
                 DESIGNAR,
                    LEDA LÉA CALDEIRA, (Educadora Social), matricula nº 144001, 
local de trabalho na própria Secretaria Municipal de Assistência Social para exercer 
as funções de acompanhamento  e fiscalização das contratações das parcerias através 
da  Dispensa de Chamamento Público/2021 - Nº Processo SIPE 19890/2021, firmado 
para executar os serviços: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, de ambos os sexos, com atendimento em 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS - ILPI, sendo este 
serviço de natureza continua.
Vigência: Abril até Dezembro/2021, com Recurso Municipal (Despesas/2021).
Itajaí-SC, 01 de abril 2020.

                                                                                 
______________________________
                                                                                          Nome do Administrador

Ciente:
                                                                   _____________________________
                                                                                
Nome do Gestor
                                                                             
Cargo /Nº Matricula



ATO DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA nº 002/2021                      
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO/2021 – Serviço: Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL provisório e 
excepcional para ADOLESCENTES (12 até 18 anos) de ambos os sexos, inclusive 
com deficiência.

                 NEUSA MARIA VEIRA GERALDI – Secretario Municipal de Assistência 
Social, no uso de suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução 
Normativa nº 49/CMA/2018 - Capítulo X - Da Gestão e Fiscalização da Parceria, em 
seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora, designar um 
servidor de seu órgão como responsável pela análise, acompanhamento e fiscalização 
da execução das ações de Parceria, resolve:
                 DESIGNAR,
                    LEDA LÉA CALDEIRA, (Educadora Social), matricula nº 144001, local 
de trabalho na própria Secretaria Municipal de Assistência Social para exercer as 
funções  de  acompanhamento  e fiscalização das contratações das parcerias através 
de Dispensa de  Chamamento Público/2021 – PROCESO SIPE Nº 19939/2021, 
firmado para executar os serviços: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL provisório 
e excepcional para ADOLESCENTES (12 até 18 anos) de ambos os sexos, inclusive 
com deficiência, sendo este serviço de natureza contínua.
Vigência: Abril até Dezembro/2021, com Recurso Municipal (Despesas/2021).

Itajaí-SC, 1 de abril de 2021.
                                                                                 
______________________________
                                                                                          Nome do Administrador

Ciente:
                                                                   _____________________________
                                                                                
Nome do Gestor
                                                                             
Cargo /Nº Matricula

ATO DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA nº 003/2021                      
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO/2021 – Serviço: Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL provisório e 
excepcional para CRIANÇAS (0 até 12 anos incompletos) de ambos os sexos, inclusi-
ve com deficiência.

                 NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI – Secretario Municipal de Assistên-
cia Social, no uso de suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instru-
ção Normativa nº 49/CMA/2018 - Capítulo X - Da Gestão e Fiscalização da Parceria, 
em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora, designar um 
servidor de seu órgão como responsável pela análise, acompanhamento e fiscalização 
da execução das ações de Parceria, resolve:
                 DESIGNAR,
                    LEDA LÉA CALDEIRA, (Educadora Social), matricula nº 144001, local 
de trabalho na própria Secretaria Municipal de Assistência Social para exercer  as 
funções  de  acompanhamento  e fiscalização das contratações das parcerias através 
de Dispensa de Chamamento Público/2021 – Processo SIPE Nº 19920/2021, firmado 
para executar os serviços: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL provisório e excep-
cional para CRIANÇAS (0 até 12 anos incompletos) de ambos os sexos, inclusive 
com deficiência, sendo este serviço de natureza contínua.
Vigência: 01 Abril até 31 Dezembro/2021, com Recurso Municipal (Despesas/2021).

Itajaí-SC, 01 de abril de 2021.
                                                                                 
______________________________
                                                                                          Nome do Administrador

Ciente:
                                                                   _____________________________
                                                                                
Nome do Gestor
                                                                             
Cargo /Nº Matricula

ATO DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA nº 004/2021                          
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO/2021 - SERVIÇO: PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA - PARA DESENVOLVER O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), COM OS MEMBROS DAS FAMÍ-
LIAS REFERENCIADAS NOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM IDADE ENTRE 06(SEIS) 
E 17(DEZESSETE) ANOS, REFERENCIADOS AO CRAS NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS, PARA O ANO DE 2021.
                 NEUSA MARIA VIERIA GERALDI - Secretario Municipal de Assistên-
cia Social, no uso de suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instru-
ção Normativa nº 49/CMA/2018 - Capítulo X - Da Gestão e Fiscalização da Parceria, 
em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora, designar um 
servidor de seu órgão como responsável pela análise, acompanhamento e fiscalização 
da execução das ações de Parceria, resolve:
                 DESIGNAR,
                    LEDA LÉA CALDEIRA, (Educadora Social), matricula nº 144001, 
local de trabalho na própria Secretaria Municipal de Assistência Social para exercer 
as funções de acompanhamento e fiscalização das contratações das parcerias através 
de Dispensa de Chamamento Público/2021 – Processo SIPE Nº 22123/2021, firmado 
para executar o Serviço na Proteção Social Básica, para desenvolver o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), com os membros das famílias 
referenciadas nos Centros de Referência de Assistência Social – com crianças e 
adolescentes com idade entre 06(seis) e 17(dezessete) anos, referenciados ao CRAS 
Nossa Senhora das Graças, para o ano de 2021.
Vigência: 01 Abril até 31 Dezembro/2021, com Recurso Municipal (Despesas/2021).

Itajaí-SC, 01 de Abril de 2021.
                                                                                 
______________________________
                                                                                          Nome do Administrador
Ciente:

_____________________________
                                                                                
Nome do Gestor
                                                                             
Cargo /Nº Matricula

ATO DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA nº 005/2021                          
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO/2021 - SERVIÇO: PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA - PARA DESENVOLVER O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), COM OS MEMBROS DAS FAMÍ-
LIAS REFERENCIADAS NOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM IDADE ENTRE 06(SEIS) 
E 17(DEZESSETE) ANOS, REFERENCIADOS AOS CRAS IMARUÍ, ITAIPAVA E 
PROMORAR, COM OFERTA DE TRANSPORTE, PARA O ANO DE 2021.

                 NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI - Secretario Municipal de Assistên-
cia Social, no uso de suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instru-
ção Normativa nº 49/CMA/2018 - Capítulo X - Da Gestão e Fiscalização da Parceria, 
em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora, designar um 
servidor de seu órgão como responsável pela análise, acompanhamento e fiscalização 
da execução das ações de Parceria, resolve:
                 DESIGNAR,
                    LEDA LÉA CALDEIRA, (Educadora Social), matricula nº 144001, local 
de trabalho na própria Secretaria Municipal de Assistência Social para exercer as 
funções de acompanhamento e fiscalização das contratações das parcerias através de 
Dispensa de Chamamento Público/2021 – PROCESSO SIPE Nº 22115/2021, firmado 
para executar o Serviço na Proteção Social Básica, para desenvolver o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), com os membros das famílias 
referenciadas nos Centros de Referência de Assistência Social – com crianças e ado-
lescentes com idade entre de 06(seis) a 17(dezessete) anos, referenciados aos CRAS 
Imaruí, Itaipava e Promorar, com oferta de transporte, para o ano de 2021.
vigência: 01 Abril até 31 Dezembro/2021, com Recurso Municipal (Despesas/2021).
Itajaí-SC, 01 de Abril de 2021.
                                                                                 
______________________________
                                                                                          Nome do Administrador
Ciente:

_____________________________

Nome do Gestor
                                                                             
Cargo /Nº Matricula



em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora, designar um 

em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora, designar um 

ATOS DA SEC. DA FAZENDA















Nota:

























DECISÃO

Processo Administrativo Disciplinar Nº 001/SME/2020
Vistos, etc.
Recebo o Processo Administrativo Disciplinar e seu Relatório Final, na forma do arti-

go 208 da Lei 1.920/1981, combinado com o artigo 142 da Lei 2.960/1995, procedido 
pela Comissão de Procedimentos de Natureza Disciplinar da SME, onde conclui que 
existem justificativas sólidas através das provas amealhadas, que os servidores Denis 

Adriano Corazza, Professor de Ciências, matrícula 165401, a época Diretor da Escola 
Básica Elias Adaime e Maria Aparecida da Silva, Professora de Anos Iniciais, ma-
trícula 4074001, Diretora da Escola Básica Cívico Militar Melvin Jones, praticaram 
Transgressão Disciplinar, ferindo o previsto no artigo 181, VII, devendo ambos serem 

punidos com repreensão, conforme artigo 186, I, da Lei Municipal n° 1920/1981- 
Estatuto do Magistério Público do Município de Itajaí e o servidor José Acácio da 
Rocha, Professor de Educação Física, matrícula 4074001, praticou Transgressão 

Disciplinar, ferindo o previsto no artigo  181, I, III, e V, devendo ser punido com 5 
(cinco) dias de suspensão, conforme artigo 186, II, da Lei Municipal n° 1920/1981- 
Estatuto do Magistério Público do Município de Itajaí.

Após publicação desta decisão, encaminhe-se os autos à Comissão para as demais 
providências.

Itajaí/SC, 30 de março de 2021.

ELISETE FURTADO CARDOSO
Secretária Municipal de Educação



DECISÃO

Processo Administrativo Disciplinar Nº 001/SME/2020
Vistos, etc.
Recebo o Processo Administrativo Disciplinar e seu Relatório Final, na forma do arti-

go 208 da Lei 1.920/1981, combinado com o artigo 142 da Lei 2.960/1995, procedido 
pela Comissão de Procedimentos de Natureza Disciplinar da SME, onde conclui que 
existem justificativas sólidas através das provas amealhadas, que os servidores Denis 

Adriano Corazza, Professor de Ciências, matrícula 165401, a época Diretor da Escola 
Básica Elias Adaime e Maria Aparecida da Silva, Professora de Anos Iniciais, ma-
trícula 4074001, Diretora da Escola Básica Cívico Militar Melvin Jones, praticaram 
Transgressão Disciplinar, ferindo o previsto no artigo 181, VII, devendo ambos serem 

punidos com repreensão, conforme artigo 186, I, da Lei Municipal n° 1920/1981- 
Estatuto do Magistério Público do Município de Itajaí e o servidor José Acácio da 
Rocha, Professor de Educação Física, matrícula 4074001, praticou Transgressão 

Disciplinar, ferindo o previsto no artigo  181, I, III, e V, devendo ser punido com 5 
(cinco) dias de suspensão, conforme artigo 186, II, da Lei Municipal n° 1920/1981- 
Estatuto do Magistério Público do Município de Itajaí.

Após publicação desta decisão, encaminhe-se os autos à Comissão para as demais 
providências.

Itajaí/SC, 30 de março de 2021.

ELISETE FURTADO CARDOSO
Secretária Municipal de Educação

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 026/2021/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de Organi-
zações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de TERMO DE COLABO-
RAÇÃO tendo por objeto o  SERVIÇO DE PRÁTICAS ESPORTIVA, NA MODALI-
DADE TAEKWONDO, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA 
DE 05 (CINCO) A 12 (DOZE) ANOS, EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERA-
BILIDADE SOCIAL, PARA OS BAIRROS: FAZENDA, SÃO VICENTE, IMARUÍ, 
CORDEIROS, SANTA REGINA E SUAS ADJACÊNCIAS -  PARA 120 (CENTO E 
VINTE) VAGAS, PELO PERÍODO QUE INICIARÁ A PARTIR DA ASSINATURA 
DO CONTRATO DE COLABORAÇÃO E/OU PUBLICAÇÃO DO MESMO, ATÉ 
31/12/2021, durante o exercício de 2021.

1.1  VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 105.300,00 (CENTO E CINCO MIL  
E TREZENTOS REAIS)

Edital disponível: a partir de 12/03/2021.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 12/04/2021 Hora: 13 ás 19 horas 
Data de Abertura dos Envelopes: 13/04/2021 às 14:00 HS.

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Se-



cretaria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa de R$ 
17,50 recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido 
diretamente no atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 12 de Março de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário de Governo

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-

DADE CREDENCIAMENTO  Nº 005/2021 FMS

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 

habilitação do CREDENCIAMENTO nº 005/2021 FMS, cujo objeto consiste no 

CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPI-

CAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE 

CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACI-

DADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GE-

RADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO 

DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES, resultou no seguinte:

EMPRESA HABILITADA/CREDENCIADA:

CLÍNICA COMUNIC PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA

Itajaí, 01 de abril de 2021.

Jorge Alberto de Mello

Presidente da Comissão 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 007/2021

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária através da 

Secretaria Municipal de Governo, torna público que abriu prazo para CREDENCIA-

MENTO,  DE  ESTABELECIMENTOS  HOTELEIROS, INSCRITOS E SITUADOS 

NO MUNÍCIPIO DE ITAJAÍ, PARA PRESTAR SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DI-

ÁRIA   DE   INDIVÍDUOS   E/OU   FAMÍLIAS   EM   SITUAÇÃO   DE   VULNE-

RABILIDADE   SOCIAL, ATENDENDO  AS  NECESSIDADES  DA  POLÍTICA  

DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE  ITAJAÍ, conforme especificado no Edital, sob a 

regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 

site www.itajai.sc.gov.br. Os documentos serão recebidos até as 19h00min do dia 31 

de dezembro de 2021, no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de 

Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao 

público.

Itajaí (SC), 31 de março de 2021.

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

Processo Sipe nº 48980/2021-e

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2021 FMAS

O Fundo Municipal de Assistência Social, torna público que contratou, mediante 

Dispensa de Licitação, com fundamento no Inciso IV, do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, 

a COMUNIDADE TERAPEUTICA ARVORE DA VIDA, 15 (QUINZE) VAGAS 

PARA CONTINUIDADE NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO de ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL  PROVISÓRIO  DE  MULHERES  EM  SITUAÇÃO  DE  VIO-

LÊNCIA DOMÉSTICA  E  FAMILIAR, ACOMPANHADAS  OU  NÃO  DE  SEUS  

FILHOS E/OU  DEPENDENTES,  INCLUSIVE  COM  DEFICIÊNCIA,  RESI-

DENTES  NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a 

contar de 01/04/2021, pelo valor total de R$ 333.000,00 (trezentos e trinta e três mil 

reais), em razão da urgência da situação. 

Itajaí, 31 de março de 2021.

NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI

Secretária de Assistência Social

Extrato: CONTRATO Nº 091/2021 FMAS

Nome: Fundo Municipal de Assistência Social

Empresa: COMUNIDADE TERAPEUTICA ARVORE DA VIDA

CNPJ: 08.199.466/0003-31

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Modalidade: Dispensa

Referência Modalidade: 061/2021

Número do Processo: 25955/2021-e

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO POR DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, DA COMUNIDADE TERAPEUTICA ARVORE DA VIDA, 15 

(QUINZE) VAGAS PARA CONTINUIDADE NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO de 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  PROVISÓRIO  DE  MULHERES  EM  SITU-

AÇÃO  DE  VIOLÊNCIA DOMÉSTICA  E  FAMILIAR, ACOMPANHADAS  OU  

NÃO  DE  SEUS  FILHOS E/OU  DEPENDENTES,  INCLUSIVE  COM  DEFICI-

ÊNCIA,  RESIDENTES  NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PELO PERÍODO DE ATÉ 

180 (CENTO E OITENTA) DIAS, A CONTAR DE 01/04/2021.

Data Assinatura: 31/03/2021

Valor: 333.000,00   (trezentos e trinta e três mil reais)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021

Processo administrativo nº 70727/2020

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade de 

Licitação, com a empresa Auto Viação Catarinense Ltda, a aquisição de vales-trans-

porte para serem distribuídos aos servidores da Secretaria Municipal de Educação do 

município de Itajaí, durante o ano de 2021, perfazendo os itinerários: ITAJAÍ x FLO-

RIANÓPOLIS; FLORIANÓPOLIS X ITAJAÍ; ITAJAÍ x JOINVILLE; JOINVILLE 

x ITAJAÍ; ITAJAÍ x BLUMENAU; BLUMENAU X ITAJAÍ; ITAJAÍ X PIÇARRAS; 

PIÇARRAS X ITAJAÍ; ITAJAÍ X BARRA VELHA; BARRA VELHA X ITAJAÍ, em 

atendimento à Lei Federal n° 7.418, de 16 de dezembro de 1.985, pelo valor total R$ 

120.757,60 (cento e vinte mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos), 

com fundamento no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 12 de janeiro de 2021.

JEAN CARLOS SESTREM

Secretária de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

PREGÃO Nº 071/2021 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-

nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 

realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   CONTRATAÇÃO  DE  SERVI-

ÇOS  DE  MANUTENÇÃO  DAS  ÁREAS  VERDES,  INSTALAÇÕES  E ESTRU-

TURAS FÍSICAS DO PARQUE DO AGRICULTOR mediante as especificações e 

condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 

posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, 

através do site www.itajai.sc.gov.br. As propostas serão abertas às 08h30min do dia 19 

de abril de 2021, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de 

Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao 

público. 

Itajaí (SC), 31 de março de 2021.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

PREGÃO Nº 072/2021 FMS SRP

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-

nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 

realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE mediante as especificações e 

condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 

posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, 

através do site www.itajai.sc.gov.br. As propostas serão abertas às 08h45min do dia 20 

de abril de 2021, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de 

Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao 

público.

 

Itajaí (SC), 31 de março de 2021.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

PREGÃO Nº 070/2021 SRP

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 

Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 

fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 

E EQUIPAMENTOS CLÍNICOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, mediante 

as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 

8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessados 

para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. As propostas serão abertas 

às 10h30min do dia 19 de abril de 2021, na Sala de Reuniões do Departamento de 

Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação 

aberta às proponentes e ao público.

 

Itajaí (SC), 31 de março de 2021.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo 



condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 

posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, 

através do site www.itajai.sc.gov.br. As propostas serão abertas às 08h30min do dia 19 

de abril de 2021, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de 

Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao 

público. 

Itajaí (SC), 31 de março de 2021.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

PREGÃO Nº 072/2021 FMS SRP

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-

nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 

realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE mediante as especificações e 

condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 

posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, 

através do site www.itajai.sc.gov.br. As propostas serão abertas às 08h45min do dia 20 

de abril de 2021, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de 

Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao 

público.

 

Itajaí (SC), 31 de março de 2021.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

PREGÃO Nº 070/2021 SRP

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 

Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 

fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 

E EQUIPAMENTOS CLÍNICOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, mediante 

as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 

8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessados 

para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. As propostas serão abertas 

às 10h30min do dia 19 de abril de 2021, na Sala de Reuniões do Departamento de 

Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação 

aberta às proponentes e ao público.

 

Itajaí (SC), 31 de março de 2021.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo 


